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• A cidade de Brasília confinará a nordeste, 
a leste e a sudeste com o grande lago que 
se vai formar pelo represamento do rio Pa
raPoá, cujas águas inundarão os terrenos de 
clesnivel natural situados abaixo da quota-
-mil. 

De interêsse ur
hanistico que não há 
mister encarecer e de 
belíssimo efeito pa
norâmico fácil de an
tever-se, êsse lago 
terá nada menos de 
cem quilômetros de 
margens ribeirinhas 
e c e.cca de seis <1.ui
lômetros de largu
ra no ponto máximo 
desta. A sua bei
ra1 refletindo-se nas 
águas serenas e azu
ladas, localizar-se-ão 

o Palácio Residencial, o Hotel de Turismo e 
a Colônia de férias. Além da caudal do Pa
ru.noá, o grande represamento receberá ainda 
as do ribeirão Bananal, ribeirão Torto e cór
rego Fundo; dará calado a embarcações de 
mediano porte e oferecerá ensaiadas e for
mosas praias arenosas aos banhista da cidade. 

É a área de Brasília com êsse grande lago 
que mostramos em NOSSA CAPA, numa apre
sentação estilizada de Niemeyer. 

Nt)TAS 
• Brasília recebeu recentemente a 
visita do Sr. Ellis Briggs, Embaixador, 
em nosso país, dos Estados Unidos da 
América do Norte. 

S. Exa., que ali foi a convite do 
Dr. Israel Pinheiro, Presidente da 
Novacap, fêz-se acompanhar de seus 
adidos naval e comercial e de um ofi
cial da Fôrca Aérea norte-americana. 

O ilustre visitante, que é o pri
meiro diplomata a estar em Brasília, 
mostrou-se bem impressionado com o 
andamento dos trabalhos e com as 
condições naturais da região. 
• Também convidados pelo Dr. Israel 
Pinheiro, tiveram oportunidade, há 
poucos dias, de visitar o sítio da nova 
Capital os senhores Senadores Carlos 
Lindberg, Coimbra Bueno, Domingos 
Velasco, Francisco Gallotti, José da 
Costa Paranhos, Othon Mader e Silvic 
Curvo. 

Tendo percorrido tôda a região, 
aquêles prestigiosos parlamentares 
brasileiros, de volta, externaram suas 
impressões sôbre o grande empreen
dimento nos interessantes tópicos que 
passamos a reproduzir: 

"Brasília marcha a passos largos 
para o seu g"lorioso destino, esta é a 
verdade inconteste". Coimbra 
Bueno. 

• 
"A melhor impressão diz respeito 

à condição topográfica e climatérica 
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"PRIMEIRO MARCO 
DEFINITIVO DA CONQUISTA 

DO OESTE ... " 
Foi assinada, a 18 do corrente, no Palácio do Catete, 

escritura pública mediante a qual o Estado de Goiás 
transfere à União tôda posse, domínio, direito e ação 
sôbre 30. 933,759 alqueires geométricos de terras situadas 
no perímetro de Brasília. 

Após o ato, que se revestiu de solenidade e a que 
compareceram destacadas figuras dos meios políticos e 
administrativos, o Sr. Dr. Juscelino Kubitschek, Presi
dente da República, proferiu, de improviso, o brilhante 
discurso que a seguir reproduzimos - peça que é de 
valioso sentido para a história da nova Capital. 

Relembrando interessantes episódios de sua campa
nha de candidato à presidência da República, S. Exa. 
reafirma sua confiança no êxito do grande empreendi
mento que ora se leva a efeito no Planalto Central -
de que advirão "vantagens incomensuráveis para o povo 
brasileiro" - e reitera o propósito de inaugurar ainda 
em seu g·ovêrno a futura Capital do País: 

"Assistindo agora a mais um 
ato que assegura a construção da 
cidade de Brasília rendo em pri
meiro lugar as minhas homenabens 
à Democracia no Brasil, porque foi 
efetivamente na campanha de 1955, 
feita através de todo o Brasil pe
los candidatos inscritos, especial
mente pelo que agora ocupa a Pre
sidência da República, que o pro·
blema foi ventilado em todos os re
cantos do País. 

Gosto de assinalar alguns ep> 
sódios ligados à construção da nova 
Capital do Brasil porque êles deve
rão ser incorporados à história 
dêsse período e ficar nas plantas 
da futura cidade. Quand,o iniciei 
minha campanha política, em 3 de 
abril de 1955, após renunciar ao 
govêrno de Minas Gerais, fiz o meu 
primeiro comício na cidade de Ja
taí, no Estado de Goiás . Iniciei ali, 
também, um sistema novo na cam
panha política - o de estabelecer, 
com todos os que me ouviam, um 
diálogo no qual eram trazidas as 
aspirações do povo. A primeira per
gunta que ouvi na cidade de Jatai 
foi se o candidato, eleito presidente 
da República, construiria a nova 
Capital no planalto goiano. E que
ro mesmo confessar que até aquêle 

instante não havia fixado, com a 
devida atenção, o problema da mu
dança da Capital. Estávamos ver
dadeiramente mergulhados na 
campanha, quando o ódio e a in
quietação pairavam sôbre todo o 
País, absorvendo totalmente as 
atenções dos candidatos para os 
problemas políticos. Mas tive que 
responder de pronto à pergunta 
que me faziam. E ao fazê-lo afir
mei que estando a providência con
signada na Constituição de 1946, 
como já vigorara nas Constituições 
anteriores, cumpria rigorosamente 
ao govêrno executar todos os dis
positivos da lei e da Constituição 
do Brasil; sendo assim, daria eu 
os primeiros passos para a cons
trução da futura Capital do Brasil. 

ASPIRAÇÃO GERAL 

Esta pergunta me foi depoi;:; re
petida em todos os Estados, nos 
mil e tantos comícios que realizei 
durante a minha campanha polí
tica. Senti, realmente, que já era 
uma aspiração geral do Brasil a 
mudança da Capital do País. Quan
do terminei a minha campanha 
política, estava convencido de que 
uma das realizações que o govêrno 
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teria de executar seria a constru
ção da nova Capital. 

Eleito e empossado no govêrno 
da República há um ano apenas e 
tendo, logo nos primeiros dias da 
minha administração, de enfrentar 
graves crises políticas e militares, 
mesmo assim, no fragor das pri
meiras inquietações do meu govêr
no, não me descuidei dêsse proble
ma de máxima importância. Cha
mei aqui ao meu gabinete o ilustre 
jurisconsulto Santiago Dantas, e 
pedi que elaborasse uma lei que 
permitisse ao govêrno a execucão 
das obras da futura Capital do P~aís 
com amplos poderes para de fato 
ficar com a responsabilidade mas 
também com os poderes da reali
zação. 

MENSAGEM AO CONGRESSO 
Uma vez serenado o ambiente 

militar nos primeiros dias do meu 
govêrno, durante o mês de feve
reiro, logo na primeira semana do 
mês de março - creio que no dia 8 
de março - voava eu para a Ama
zônia a fim de inspecionar as pri
meiras obras da Petrobrás, naquela 
região. Estava marcada a minha 
passagem pela cidade de Goiânia 
onde., diante do governador e de 
uma grande multidão, deveria assi
nar a mensagem que mandaria ao 
Congresso pedindo a autorização 
necessária . O mau tempo, infeliz
mente, não permitiu que ali des
cêssemos. Sobrevoamos a cidade 
durante largo tempo e afinal às 
quatro e meia da madrugada ater
rissamos na cidade de Anápolis, em 
cujo aeroporto 4 ou 5 pessoas, por 
acaso, se encontravam. 

Estas 4 ou 5 pessoas foram por 
mim convocadas para uma sala no 
aeroporto e ali redigimos uma pe
quena mensagem, assinada por to
dos os presentes, na qual se assi
nalava o fato de que, naquele 

O Sr. Presidente do Repúblico quando 
proferia seu discurso . 

instante, na cidade de Anápo
lis, às 4 e meia da madrugada, 
no dia 9 de março, já eu assmava 
a mensagem que seria remetida ao 
Congresso pedindo autorização pa
ra a construção da capital. 

PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES 
Logo que regressei da Amazô

nia enviei ao Congresso a mensa
gem. Ela só foi aprovada seis me
ses depois. Mas no instante em que 
o Congresso, numa expressiva una
nimedade, aprovava esta matéria já 
nós estávamos com os estudos mui
to adiantados, já havia sido por 
mim convidado para presidente da 
Companhia Urbanizadora o depu
tado Israel Pinheiro que tomara 
uma série de providências, que , 
uma vez aprovada a mensagem fo
ram imediatamente postas em ~xe
cução. Só assim se explica a cir
cunstância de que, 4 meses depois, 
estejam tão avancados os traba
lhos, inclusive o éoncurso para o 
plano-pilôto da cidade, que deverá 
ser aberto no dia 10 de março e no 
qual se inscreveram mais de 60 ar
quitetos e urbanistas. Três notá
veis técnicos estrangeiros já foram 
convidados para examinar e dar 
opinião sôbre os projetos e plantas 
apresentados, de modo que não se 
perca um minuto sequer. Ao lado 
disto, porém, quantas obras já fo
ram iniciadas no decurso dêsse 
tempo, com as dificuldades ineren
tes à situação em que se encontra 
atualmente a capital, desprovida 
sobretudo dêsse elemento básico 
que é o transporte. Pois bem, ape
sar disso, já estamos com o campo 
de aviação prestes a terminar e 
dentro de uma semana acredito que 
possa inaugurá-lo com o primeiro 
avião presidencial a jato que voará 
sob os céus do Brasil e que para ali 
transportará o presidente da Re-

( Conclui na pág. seguinte) 

NOTAS 
da região. Brasília, por outros fatôres, 
será uma grande cidade. Fiquei im
pressionado com tôda a região". -
Carlos Lindberg . 

"O sítio foi excelentemente esco
lhido e tive ótima impressão pelo que 
lá vi. Nesses 120 dias de existência da 
Nova Capital já se fêz muita coisa de 
real em prol de Brasília". - Domin
gos Velasco. 

"Minha impressão foi a melhor 
possível, foi além de ótima. Os brasi
leiros dev-em confiar nos homens que 
estão à frente da Nova Capital". 
Francisco Galloti. 

"A impressão geral que tirei de 
Brasília foi magnífica. Tudo indica 
que, em breve espaço de tempo, vere
mos a maior realidade brasileira - a 
edificação da futura metrópole nacio
nal" . - José da Costa Paranhos. 

"Estou, realmente , entusiasmado 
com o que presenciei em Brasília. Os 
trabalhos da Nova Capital são dignos 
de louvor e se desenvolvem em ritmo 
animador". - Othon Mader. 

"Pe1os trabalhos que estão se de
senvolvendo em Brasília, podemos 
confiar no patriotismo de s·eus exe
cutadores. A interiorização do Go
vêrno do país é uma medida necessá
ria". - Sílvio C11rvo. 

• 
• A foto ao lado mostra os primeiros 
gêmeos nascidos na área de Brasília 
em data posterior à lei de transferên
cia da Capital da República . 

Trata-se 
dos meni
nos Rober
to e Ricar
do, vindos 
ao mundo 
a 14 de de
zembr,o de 
1956, filhos 
do casal 
José Luiz 
de Alcânta
ra - Maria 
Ana de Al
cântara. Fo
ram regis
trados no 
cartório do 
Registro Civil de Anápolis em 23 de 
dezembro e, logo após, batizados na 
matriz de Sant'Ana daquela mesma 
cidade do norte goiano. O nascimento 
dos gêmeos teve lugar na fazenda "do 
Tôrto", (junto ao ribeirão Tôrto ) onde 
residem seus pais. 

• 
• A execução das grandes obras ini
ciais - execução atacada simultâ
neamente em várias frentes - exi
giu desde logo a abertura de estradas 
para o deslocamento de poder,osas 
máquinas e trânsito de veículos con
duzindo técnicos, operários e mate
riais. Por isso, cêrca de 150 quilôme
tros de rodovias de serviço surgiram 
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pública, descendo num aeroporto 
de 3. 500 metros - o maior do país 

INAUGURAÇÃO DO PALÁCIO 
DO GOVÊRNO 

Posso também anunciar que no 
dia 1.0 de fevereiro do ano de 1958 
inauguraremos o Palácio do Go
vêrno na cidade de Brasília. Acre
dito que, já hoje, não é mais ne
cessário explicar ao povo brasileiro 
as vantagens incomensuráveis da 
construção dêsse novo centro de 
irradiação de progresso no coração 
do Brasil. 

Ainda recentemente, numa pa
lestra que fiz no Rio de Janeiro na 
televisão, assinalava eu alguns da
dos que bem exprimem a necessi
dade imperiosa da transferência de 
um centro de poder e de fôrça para 
construcão da civilizacão brasileira 
naquela· região. -

Só aquela área, na qual está 
situada a nova capital, no centro 
oest·e do Brasil, conta 2 milhões de 
quilômetros quadrados que, soma
dos a mais de 4 milhões que cons
tituem a bacia amazônica, repre
sentam dois terços da superfície 
total do Brasil, imensa região in
teiramente deserta, com uma den
sidade demográfica que bem ex
prime o seu abandono. 

Se aqui, no sul do país, onde 
nos encontramos, a densidade de 
população é de 25 habitantes por 
quilômetro quadrado, naquela re
gião chega apenas a meio habi
tante por quilômetro quadrado. Só 
êste dado revela a importância de 
se transferir a capital do Brasil 
para um centro de superfície imen
sa, onde possa desenvolver-se para 
promover, com o seu trabalho, o 
progresso futuro de nossa pátria. 

Entre as metas do meu govêrno 
está a da inauguração da capital 
da República . No próximo ano re
meterei ao Congresso brasileiro a 
mensagem pedindo que o legisla-

até agora, em pouco mais de três me
ses, dentro do perímetro de Brasília. 

Estradas de bitola adequada, protegi
das de cascalho, como a de que se vê 
o belo trecho acima . 

tivo marque a data, de acôrdo com 
a Constituição, para a inauguração 
da nova capital, e estou certo de 
que, dentro de 3 anos e meio, nós 
estaremos no Planalto Central do 
Brasil, plantando o primeiro marco 
definitivo da conquista do oeste 
deserto e abandonado. 

Quero, nesta oportunidade, 
congratular-me com todos os ho
mens que têm dado a êste em
preendimento uma parcela podero
sa do seu esfôrço e da sua inteli
gência. Os dirigentes de Goiás, os 
deputados e senadores daquele Es
tado, assim como todo o Congresso 
brasileiro, compreenderam admirà
velmente êsse esfôrço; vamos ago
ra realizar um sonho de várias ge
rações, que não se iniciou apenas 
em 1892, pois era um sonho que 
vinha de gerações secularmente es
tabelecidas aqui, já que, em 1680, 
se cogitava de levar a capital para 
o centro do Brasil. 

Até esta data temos governado 
o Brasil de costas para o interior. 
Agora, numa expressão feliz e re
cente do governador de São Paulo, 
vamos governar o Brasil de costas 
para o mar . Esta necessidade im
periosa da conquista do Brasil será 
atendida apenas com êste gesto da 
mudança da capital. E' um choque, 
realmente, que vamos dar no país, 
e êste choque terá a virtude de 
fecundar tôdas as regiões d·esertas 
do país. 

Agradeço a presença dos Srs. 
representantes do Congresso brasi
leiro, do Sr. Governador de Goiás, 
e reitero o meu propósito de inau
gurar no meu govêrno a futura ca
pital do Brasil. A responsabilidade 
está com o atual diretor-presidente 
da Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital, que tem comigo o 
compromisso de fazer com que se 
cumpra, perante a Nação, a pala
vra dada: dentro de 3 anos e meio 
passarei a faixa presidencial ao 
meu sucessor no Palácio da Alvo
rada, na cidade de Brasília". 

• Instalada numa dependência da 
antiga fazenda "do Gama", a estação 
de rádio da NOVACAP, em Brasília, 

. .... . , .·.·· . . , ~.··.·· ··.~ ·/·. 

vem funcionando com regularidade. 
Seu prefixo é P. T. C. -3 . 

• 
• Em complemento às informações 
(publicadas em o número anterior 
desta revista) sôbre como viajar para 
Brasília, podemos acrescentar que já 
se acha funcionando uma linha de 
jardineiras, da emprêsa Viação Ara
guarina, com viagens diárias de Goiâ
nia para o sítio da nova Capital. As 
passagens são tomadas na agência da 
referida emprêsa, à Av. Anhanguera, 

• 
• Dois pequenos hotéis, duas peque-
nas padarias, um açougue, um bar e 
duas lo1as-armazéns (onde se vende 
de tudo) - eis o que forma, por en
quanto, o "comércio" da nova Capital, 
localizado na área da chamada "cida
de provisória" (ou "pioneira", come, 
também a designam) demarcada pela 
Cia. Urbanizadora para o livre exer
cício de atividades industriais e mer
cantis. 

Dia a dia, porém, se desenvolve 
êsse incipiente "centro comercial", a 
que já se vão adicionar sucursais de 
emprêsas de transporte, carpintarias, 
farmácia, cinema, agências de Bancos 
e outras organizações ora a obter per
missão para ali se estabelecerem. 

Aspecto, no Catete, da cerimônia de assinatura 
da escritura de transferência, à União, de terras 
em Brasília - quando assinava o documento 
o Dr. Israel Pinheiro, presidente da Cia. 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. 
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A MARCHA DA CONSTRUÇÃO 

I NTENSA movimentação de homens e de máquinas 
eis o que tem <'aractel'Ízado esta fase inicial da construção 
<lc BrasíHa. Ràpidamentc se vai modificando a fisiono
mia da região, onde mais de três mil trahalhadores -
técnicos e operários - e eêrea de duzentos possantes 
aparelhos motorizados desenvolvem cotidianamente uma 
atividade disciplinada e produtiva. 

Até pouco mais de quatro 1neses era apenas o êrmo. 
Extensas e verdejantes campinas, vastas e suaves reehãs 
adormecidas na morna quietudr secular da sua solidão. 
Agora é mn cenário difcrent<'. Determinada, atuante, 
uma popula<;:ão de obreiros, a r1uc se agregam dia a dia 
novos contingentes, realiza o grandioso plano que um 
Govêrno. patriótico e emprerndedor, lhe confiou. 

Já não é mais o ênno, Jª não são mais a~ plagas 
solitárias, formosas e silcntcs, jazendo melauciilicamenlc 
no abandono. Hoje é Brasília, Brasília, a nova Capital 
do Brasil, palpitante de vida, que está surgindo. 

Em ligeira resenha, são os seguintes os serviços de 
1naior vulto ora e1n execução na nova Capital: 

Setor de obras diversas 

Obras cm fase de conclnRão: 
a) - Grande pista do aC'roporto comercial, de 3.300 

metros de extensão por 45 de largo, que se acha em 
ponto de receber o último rC'vestimcuto asfáltico; 



Verdadeiro "vila" de tábua e lona, o 
acampamento do NOVACAP reúne cêrco de 
600 pessoas: operários, funcionários, enge
nheiros, médico:; e outros servidores, bem 
como algumas famílias. 

2 Visto aéreo do povoado. 

Galpões poro os escritórios e depósitos de 
material . 

4 Poderosos 
conjunto 
Brasílio . 

caminhões F. N . M. de 
de l O unidades adquirido 

um 
poro 

b) - estação de passageiros do mesmo aeroporto; 
c) - C'difício,; do csc,·itório e depósito de materiais 

da Novacap. 

Obras em andamento: 

- rêde de abasteámento de água do acampamento 
central e respectivo depósito distribuidor cuja capaci
dade é tlc 250 mil litros; 

- casas coletivas para operanos soltPiros; 
- casas coletivas para engenheiros e funcionários 

wltciros: 
- ca,;a,; inclep<'ndcntcs para engenheiros " funcio

nários casa doe.; 
restaurante para o pessoal da administração; 

- hotel elo aeroporto comercial. 

Úrasilio .> 

DE BRASÍLIA 

Obras iniciadas ( de caráter definitivo) : 
Palácio Residencial do Sr. Presidente da República 

e Hotel de Turismo . 
Setor de estradas de rodagem 

a) - ligação do aeroporto ao Cruzeiro ( centro da 
futura cidade); 

b) - ligação <lo aeroporto ao sítio do Palácio Re
sidencial e Hotel de Turismo: 

c) - ligação do aeroporto :1 "Capelinha". 
Rodovia Brasília-Anápolis: E1n relação a ,•sta c,;

trada - que entroncará na BR-14. e entrosará portanto 
Brasília na grande rêdc rodoviária naóonal - já foi 
realizada concorrência administrativa para sua <'XC<'ução, 
que con1precnde a terraplcnagern e pavimentação de u111 



eixo Jc cêrca de 130 q uiJômetros ele extensão. Esta rodo
via deverá ser entregue ao tráfego público até dezembro 
dr 1957. 

Rodovia Brasílin- BPlo Horizonte: o reconhecimento 
respectivo já c~tá pronto e agora vão sendo feitos o,; 
"estudos de campo"". 

~.:./'. 

Setor ferroviário 

No setor ferroviário {, de assinalar-se que a li;ração 
Brasília-Piraporci já tem seu estudo aerofotog:rarnétrico 
bastante adiantado. 

Quanto às ligações ferroviárias Rrasília--S<io Paulo e 
Brasília - Estrada de Ferro Goiás, os competente;, estu
dos, que foram iniciados cm Jins de dczcml,ro último. 
estão prosseguindo com presteza satisfatória. 

Além dos serviços acima discriminados, há ainda o 
da conservação tle estradas, que é de natureza perma
nente e se desenvolv(' rrn cêrca de 300 quüômetros de 
vias de acesso ao sítio da nova Capital, empregando mais 
ou menos cem operário,;. 

Executado pelas T. C. V. ( Turmas de Conserva Vo
lantes) o trabalho inclui cncascalhamentos, construção 
de valetas para escoamento de água,;, retificações, aplai
namentos, abertura de cascalheiras, etc. e distrihui-sc por 
quatro acampa111entos que são: 

P TCV 

2.ª TCV 

3.ª TCV 

na nova estrada retificada de Guará a 

Brazlânclia; 

na "Cidade Eclética" en1 Campo Limpo; 

na "Cova do Patrício" ( entroncamento 
Anápolis-Luziânia-Vianópolis) ; 

4." TCV - entre Guará e o cntro1wamcnto armu1. 
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A pista do aeroporto de Brasília, prestes a concluir-se. É a maior do Brasil, com 3 . 300 metros 
de extensão. 

2 A estação de passageiros (provisória ) também a ultimar-se . 

3 Radiofarol d a FAB, com sua tôrre metálico, ao lado do aeroporto . 

4 Vista do acampamento operário da Cio . Metropolitana de Construções S . A . 
conjuntamente com a COENGE S/ A, vem realizando as obras do aeroporto. 

em prêsa que, 

• 

1 
_I 



1 

• Raro elegância plástico . pureza de linhos e notável economia de meios 
poro o primeiro misso de Brasílio idealizado por Niemeyer . 

eis o projeto do altar 

ARQUITETURA 

/ 

.• / 

/ 

E URBANI 

• Interior do capela 
de Brasílio. A de
coração estará o 
cargo de Portinori : 
imagens religiosos 
em desenho linear 
pelas paredes, vi 
tral no teto e 
azulejos dourados 
de Rovena . 



• Em companhia do Sr. Presidente da República, o pintor Cândido Portinari, antigo cola
borador da Pampulha (ao tempo em que S. Exa. era prefeito de B. Horizonte) que agora 
voltará a colaborar na capela de Brasília. 

ISMO DA NOVA CAPITAL 

T onos sabem o qw' significou a 

1·011t\tnu,:ão ,la Pa111µullia para a cul-

feito tlc Belo Hori:w11tc, o Dr. 

Juscelino Kubitsehck -- 11m tcmpc-

futuro, dt'~pcrtou para logo a granrlr' 

celcu111a rrncional r· intcrnaeional . 

tu ra artística brasileira: .foi o marco ramcnto sensível, perfeitamente iden- Em tôrno das concepções arquitetô

i11 icial, a grande arrancada da arqui- tificado· com a renovação estética <le nicas que Niemeyer lá oferecia e em 

LctLu·a moderna neste país, não apenas seu tempo - puderam ali afirmar-se tôrno das figurações q uc Porlinari 

como apresentação de unidades isola- inovadores como Oscar :Kierneyer, punha na belíssima capela - agora 

das, mas como expressão de conjunto Cândido Portinari e Roberto Burle um dos maiores pontos <lc atração 

onde se conjugavam outros Yalores Marx, hoje três nomes de prestígio turística daR Alterosas - cm volta 

tais como o urbanismo, a paisagística, nos círculos da cultura artística bra- disso, acendeu-se a discus1,ão, fermcn-

a decoração mural e, principaln1ente, si]eira com ressonância mundial. tou a controvérsia. 

a arte sacra de concepções revolucio- E o he]o experimento da Pam- Naquele tempo a realização, em 

nár·ias. Convocados pelo então pre- pulha, de tão salutat·es efeitos no substância, das forma s plásticas subjc-
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tivas ainda não fôra presenciada no 

mt111do e, ern espc<'ial, o trrna Arte 

J1nderna vcrs11s Arte Sacra não estava 

convenientemente tlrhatido e menos 

ainda suficientemente esclarecido. A 

l p;reja por seu turno g1,a rdava uma 

rigorosa discrcção a respeito, a Lenta 

à~ severas lradi<;õc" da Lituqáa e aos 

cânones da Encíclica J1ediator Dei. 

Enfim, a Pa111pulha ocupou grande 

c;,par,o uo noticiário internacional, 

incluindo-se neste o elas Pruditas e 

~isuclas revistai, C>'J)C<'ializadas rla Eu

ropa e dos Ei-ta1lo" Unidos. 

l\Ias vinte anos se puseram de 

jlf'f111CÍO. 

O 111undo acahou enxergando na 

evolução renovadora aquilo qHe, na 

inqui.ctuck e na insatisfação, na fm

sia de 110\ a. expressões, vinha bus

cando e que afinal se definia. 

A controvérsia ;se tranern utou 

noventa por cento em admiração e 

1' 111 aplau~o. O cxperi mcnlo 1la P an1-

pulha, de tão ;,alutares sup:cstõc-;, 

prodwr.i11 i-f.'111, efeitos pelo 1JL1mdo 

afora. A arq ui tctura moderna brasi

ki ra foi convocada a proj<'tar o edi

fício das Naçõe;; Unidas cm Nova 

Iorque, o 111111,c u de Caraca~ e a rc

eonstriH;:ão de parle do hai1To de 

Hanscn, destruído pela guerra, cm 

Berlim. E para não estender muito 

a cspeci.fica<:ão, diremos que contri

Jrn iu para so lu cionar a qucslão tam

hém posta c111 evidência por Matisse, 

Bouault, Henry Moore. Lcger e a ca

pela ele Vence, a igreja <le S. l\ifatcus 

t·m . -orthamplon, o tcn1plo ai.pino tle 

A,,sy. 
~:- -::- .... 

Hoje, quando está acertado ( por 

dccis;ío (lo mesmo criador da PampH· 

lha e já a!-(Ora Presidente da RepLÍ· 

hlica Brasileira) que Niemeyer e 

Portinari voltarão a trabalhar juntos 

cm Brasília -- há uma grande espec

t,,tiva, um grande interêssc dos 1ne.ios 

culturais. 

Porque se espera que da colaho-

rnção dêsscs dois artistas patrícios 

resulte uma obra que novamente 

atraia para o Brnsil as atenções rlos 

observadores e elos entusiastas espa

lhados cm grande número 1wlo 

n:! undo. 

LIGAÇÃO DE BRASíLIA A 
GRANDES CENTROS DO P AíS 

Acaba de firmar-se entre a Com
panhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil e o Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem um convênio 
de delegação mediante o qual a pri· 
meira toma a .seu cargo a construção 
de duas grandes rodovias que ligarão 
Brasília respectivamente a Belo Ho· 
rizonte e ao eixo transbrasiliano da 
BR-14. 

Por êsse convênio, a Companhia 
Urbanizadora executará todos os tra
balhos da aludida construção, inclu· 
sive assistência técnica , ficando o 
DNER com a atribuição de fiscalizar , 
do ponto de vista técnico, a observân· 
eia, por parte da construtora, das 
normas e padrões gerais estabelecidos 
em lei uara o Plano de Obras Rodoviá· 
rias Fe.derais . 

Sôbre a importância da ligação de 
Bra.síli:a à Capital de Minas não há 
necessidade de tecer comentários. 
Quanto à Transbrasiliana, basta lem· 
brar que esta grande artéria rodoviá
ria, uma vez concluída, será uma das 
vias de comunicação de maior relevân
cia do País, pois, atrav·essando-o de 
norte a sul, ou seja de Belém do Pará 
a Santana do Livramento, no Rio 
Grande do Sul, beneficiará todo o 
hinterland brasileiro e especificamen
t·e articulará o centro-oeste e o sul 
com São Paulo e Santos. Brasília, 
ligando-se com a BR-14, estará assim 
igualmente articulada com aquêles 
dois centros de notória importância 
econômica. 

O convênio de delegação ora con
cluído é o primeiro de uma série que 
a CUNCB comporá não só com o 
DNER como com outros órgãos da ad
ministracão federal. Assinaram-no : 
por parte da Cia. Urbanizadora, o Dr. 
Israel Pinheiro, seu presidente, e, por 
parte do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, o Dr. Regis 
Bittencourt, diretor-geral dessa enti
dade . 

O ato, que se realizou no gabi· 
nete do Sr. diretor-geral do DNER, 
foi presidido pelo Dr. Alberto Pires do 
Amarante, presidente do Conselho 
Nacional Rodoviário e contou com a 
presença de altos funcionários do 
DNER e do Ministério da Viação bem 
como com a dos Drs. Iris Meinberg, 
Ernesto Silva e Moacir Gomes de 
Sousa, os dois primeiros, diretores, e 
o último, engenheiro-chefe do Depar
_ tamento de Viação e Obras da 
NOVACAP . 

Nesta foto vêem-se o Dr. Regis Bittencourt assinando o convênio, e, da esquerda para a 
direita, os Drs. Alberto Pires do Amarante, Israel Pinheiro, Ernesto Silva e lris Meinberg. 



DEPARTAMEN1'0 
DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 

O chefe d"- circunscrição de Goiás do De
parta1nen to Nacional cte Endemias Rurais, Dr. 
Atil" de Carvalho, enviou ao Dr. Ernesto 
Silva, diretor da NOVACAP, a quem está afeta 
a supervisão do Departamento de Saúde de 
Brasília, o programn de levantainentos epi
demiológicos, "-Provado pelo Dr. Mário Pinotti, 
o qual deverá ser pôsto em prática na área 
do futuro Distrito Federal e cuja realizs.çáo 
estará a cargo de técnicos do Instituto Na
cional de Endemias Rurais. 

::fl:sse programa encerra : 

- Pesquisas 

a) Levantamento epidemiológico das en
cle1nias rurais: nas localidades existentes na 
área do DF I cidades. vilas e povoados) : 
esquistossmnose. venni.noses, filariose, doença 
de Chagas, leish1nanioses. 1nalária, tracoma, 
bouba e bócio; 

b) Levantamento de vetores e reserva
tórios na área rural do DF ; 

c) Levantamento do grau de prevalência 
das endemia.s rurais entre o pessoal e1npre
gado ou a ser empregado na construçã.o de 
Brasília. 

2 - Profilaxia 

a) Combate ás endemias existentes nas 
cidades, vilas e povoados da área; 

b) Medidas preventivas na construção de 
Brasília, na dependência dos resultados elos 
inquéritos. 

Para o levantamento epidemiológico de 
rr.al ária, serão procurados os casos de malária 
em tôda a área de Brasília e suas proximida
des (núcleos ele população e área rural). 
Caso seja relativamente alta a jncidência da 
malária na região será feito levantamento de 
índice hemoscópico e àe índices esplênicoJ 
nos núcleos d" população. 

Para o levantamento epidemiológico da 
doença de Chagas (na dependência elos resul
tados elo inquérito de vetores) . 

A MUDANÇA DA CAPITAL 

brasília - 11 

1 - Colhei ta ele sangue para reação Ma
cha elo-Guerreiro na população acima de 10 
a.nos. 

2 - Xenodiagnóstico en1. crianças de n1ais 
ele 6 meses e ele menos de 5 anos de idade. 

3 - Eletrocardiograma etn todos os caso:, 
positivos de reaçf.o de fixação ele complemen
to, na populaçáo ele 20 a 40 anos de Idade. 

Para o levantamento epidemiológico ele 
filariose: 

1 - Levantamentos hemoscópicos noturnos 
( 19 ás 22 horas) nos núcleos ele população ela 
área ele Brasília e de suas proximidades: 

a) Localidades com menos de 400 hab. 
100%. ela população; 

b) Localidades com 401 - 1 000 hab. 
66 % da população; 

c) Localidades com 1 001 - 2 000 hab. 
50 % ela população; 

c1) Localidacles com 2 001 - 5 000 hab. 
33% ela população; 

e) Localidades com 5 001 - 20 000 hab. 
25'7, d"- população. 

e a Opinião Brasileira 

Instituímos em nossa edição anterior a presente sec
ção, que se destina a registrar opiniões expendidas por 
destacados elementos dos nossos meios políticos, intelec
tuais e publicitários a propósito da transferência da 
Capital Federal - assunto que empolga tôda a Nação. 
Prosseguimos agora o referido registro, acrescentando ao 
r·epositório já divulgado mais os seguintes excertos: 

"Im peratlvo da geopolítica brasileira, no 
sentido do centrlfugismo administrativo e po
lítico do Brasil, a mudança da Capital para 
o Planalto Central ele Goiás pode marcar, 
nesta geração, os lineamentos de nosso des
tino. Colocado sobranceiro a três bacias hi
drográficas, Amazonas, a do São Francisco 
e a do Paraná, o novo polígono há de consti
tuir, quando objetivado o grande plano, o 
acl vento cltt mais profunda transformação 
sócio-política do Brasil". - Raimundo Pa
c!ilha - deputado federal pelo Estado do Rio 

de Janeiro. 
"A mudança da Capital do Pais é um 

imperativo para o progresso elo Brasil ele hoje 
e uma condição impostergável para o desen
volvimento futuro da grande Nação que esta-
1nos construindo. 

Em Goiás deverá ser fixado, com a nova 
Cnpital, o mais alto ponto ele intersecção dos 
n1ais profundos e patrióticos interêsses na
eionais". - Nonato Marques - deputado 
federal pelo Esta elo ela Bahia. 

"Desde que estudei êste assunto, isto ê, 
a mudança da Capital do Pais para o Brasil
Centro, cheguei á conclusão que, quanto mais 
breve a fizermos, tanto mais serviremos aos 
altos lnterêsses nacionais. Creio que a exis
tência da capital no centro elo Pais produzirã 
o necessário surto econômico, de que falam 
os econo1nistas . A mudança não tem só sen
tido estratégico, o que por si só já a justifi
cava; n1as, te1n tan1bé1n sentido econômico
-social. Que se mude a Capital o mais breve 
passive!". - Antunes de Oliveira - deputado 

federal pelo Amazonas. 

"É o primeiro passo para consertar o Pais". 
Oscar Corrêa - deputado federal pelo Es

tado de Minas Gerais. 

"A Interiorização d" Capital ela República 
trarâ, se1n dúvida, 1.1111 grande ünpulso ao 

progresso elo Brasil, porque concorrerá para 
vitalizar as vastas áreas ainda incult"s de 
nossa interlándia. Sou pela mudança da Ca
pital". - Joaquim Rondon - deputado fe
deral pelo Território ele Rondônia. 

"A n1udança. da capital se impõe, não só 
como obediência ao preceito constitucional, e 
em virtude outrossim do solene compronüsso 
r1Ssumido nas praças públicas pelo atual Pre
sidente da República, mas, e principalmente, 
pela própria necessidade administrativa, além 
dos aspectos técnicos examinados sob o ponto 
de vista militar. Qualquer projeto ele abertura 
de créditos especiais, ele cunho presiclenci"-1, ou 
da iniciativa de qualquer dos senhores Depu
tados, com a finalidade ele dar os meios ne
cessários ao executivo para a transferência 
d~-t capital contará co1n o 1neu apoio integral 
e absoluto". - Seixas Daria - deputado fe
deral pelo :Estado de Sergipe. 

"A mudança da Capital para o planalto 
Central constitui uma solução geopolítica per
feita sob o ponto de vista que realmente con
vém ao problema". - Co1lto de Sousa -
vereador à Cámara Municipal do Distrito Fe
deral. 

"A mudança da Capital levará fatalmente 
o progresso ao interior do Pais.. O Presiden
te ela República terá mais tempo, calma e 
ambiente, para cuidar, como lhe compete, ele 
problemas nacionais. O Rio ele Janeiro só 
terá a lucrar com a mudança da Capital. . . " 
- Dulce Magalhães - vereadora à Câmara 
Municipal do Distrito Federal. 

"Durante a República jamais se apagou 
no espírito dos grandes estadistas o pensa
mento de levar a Capital para o interior ele 
nosso território". - Correio Paulistano, ele 

São Paulo. 

"Brasília é um 1narco vivo da corrida para 
o Oeste. O Brasil principia a descoberta dessa 
parcela de seu território há quatro séculos 
pedindo novos bandeirantes. A Nova Capital 
tem êsse significado alto e revolucionário". 

-- Junqueira Ferreira. 
"Merece assim todo o apoio da opinião 

brasileira a idéia do Presidente da República 
de transferir a Capital para o interior, onde 
o govêrno agirá em paz, 8 o abrigo cta pressão 
das grandes massas, fugindo assim à dema
gogia fatal ao progresso do Brasil'' - Geraldo 
Rocha. 

"A ideia ela mudança da Capital da Re
pública para o planalto goiano vem ganhando 
rlia a dia novos setores ela popl1lação brasi
leira. Medida há longos anos preconizada pelo 
govêrno e pelo povo, já se impunha na se

gunda metade do século XVIII, quando oo 
Inconfidentes Mineiros, armados do mais puro 
patriotismo, incluiam entre suas reivindica
ções a mudança ela capital do Pais parn o 
interior de nosso território". Pedro 
D'Ãnge'.,. 

·'E quanto mais me debruço sôbre a rea
lidade brasileira, e mais acompanho a tragédia 
da população carioca, mais me convenço de 
que inadiável é a transferência da Capital, in
clusive como uma tentativa heróica ele levar 
o progresso ao3 sertões, com inevitável aber
tura de novas estradas, a valorização do ho
mem e das coisas elo campo, o desafôgo e a 
tranqüilidade do Rio de Janeiro" . - Nelson 
Carneiro. 

"Até hoje, passados quatro séculos e meio 
de Colonização, somos ainda "vasto arqui
pélago" econôn1ico. Os grandes feixes de es
tradas, que a nova Capital irá possibilitar, 
tornarão realidade o destino continental 
que a geografia nos traçou" Bra.sílio 
Machado Net.'J . 
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SERVIÇOS 
DO 1. A. i>. 1. 

Desde dezembro do ano findo vem 
o I.A.P.I. mantendo em Brasília um 
pôsto médico de emergência, enquanto 
providencia a construção de seu hos
pital local. Embora pequeno e funcio 
nando numa simples barraca de tá
buas, o pôsto presta satisfatórios ser
viços. Está a cargo da "Casa de Saúde 
Dr. Rossi", de Goiânia , e sob a chefia 
do médico residente Dr. Edison Porto. 

Os obras do hospital, na fase das fundações. 

Quanto ao hospital, as obras res
pectivas, que foram iniciadas a 15 de 
janeiro último, deverão ficar concluí
das dentro de três meses. Dirige a 

construção o engenheiro Vicente Pais 
Barreto, do Serviço de Engenharia do 
Instituto em São Paulo, que tem a 
auxiliá-lo o engenheiro Marcelo Cola
res Moacir. 

O seguinte esquema dá as dispo
sições do referido nosocômio e sua 
área em metros quadrados: 

© 
1 

® CD 

® 
1 

1 - Hospitalização ...... . 
2 - Ambulatório ........ . 
3 - Centro Cirúrgico .... . 
4 - Servicos Gerais .. 
5 - Administração . .... . 

Área total coberta .. . 

® 

438,00 
185,60 
150,50 
182,90 
308,30 

1. 265,30 

Manterá o hospital 50 leitos em 
enfermarias para homens e para mu
lheres. Será dotado de raio X, labo
ratório, sala de operação, cozinha e 
lavanderia elétricas e terá alojamento 
para dois médicos e duas enferm~.iras 
de plantão. 

Além dêsse hospital, o I.A.P.I. já 
iniciou também a construção de um 
prédio para sua agência e de um con
junto de seis moradias destinadas ao 
seu pessoal de serviço (médicos, en
genheiros e funcionários) . Estas 
obras complementares, que cobrirão 
uma área de 320 metros quadrados, 
deverão ficar igualmente concluídas 
no praz'.l de três meses. 

A COLABORAÇAO DO SAi>S 
O restaurante do SAPS, instalado 

junto ao acampamento da NOVACAP, 
fornece diàriamente cêrca de 1. 500 
refeições aos operários, servido o 
menu pela forma comumente adotada 
nos restaurantes populares daquela 
organização federal. 

A comida é limpa e farta. Abun
dante água corrente, encanada, serve 
o restaurante e deve assinalar-se uma 
particularidade: não há môsca.s no 
ambiente, pois o Serviço Médico pro
cede periódicamente à desinsetização 
local. Para os acampamentos das de
mais companhias construtoras que 
trabalham na área de Brasília, as re
feições são enviadas em grandes mar
mitas térmicas modernas e fêchadas. 

O restaurante fornece ainda de
jejum diário a cêrca de 80 crianças, 
.filhas dos trabalhadores - lunche 
êste constituído de leite ou toddy e 

pão com manteiga - que é inteira
mente gratuito. 

Os serviços do SAPS em Brasília, 
que receberam a 17 do corrente a vi
sita oficial do Sr. Dr. Gabriel Vivacqua, 
diretor-geral daquela repartição do 

Ministério do Trabalho, e do Dr. Jua
rêz Siqueira Campos, graduado fun
cionário do mesmo Ministério - vêm 
sendo supervisionados pelo Dr. Fran
cisco Brandão, que os orienta e fis 
caliza. 
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BOLETIM 
da 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 

ANO 1 

COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL 

(NOVACAP ) 

Sede - Brasília . 
Escr. no Rio: Av. Almirante Barroso, 

n .0 54 - 18.0 andar . 

Diretoria : 

Dr. Israel Pinheiro da Silva, presi
dente . 

Dr. Bernardo Sayão de Carvalho 
Araújo, diretor . 

Dr. Ernes to Silva, diretor. 
Dr. Iris Meinberg, diretor . 

Conselho de Administração : 

Dr. Adroaldo de Junqueira Aires. 
Dr. Alexandre Barbosa Lima So-

brinho. 
General Bayard Lucas de Lima. 
Dr. Epílogo de Campos. 
General Ernesto Dornelles . 

Conselho Fiscal: 

Dr. Herbert Moses. 
Dr. Luiz Mendes Ribeiro Gonçalves . 
Major Mauro Borges Teixeira. 
Dr. Vicente Assunção (suplente) . 

ATOS DA DIRETORIA 

A Diretoria da Companhia Urba
nizadora da Nova Capital do Brasil, 
em suas reuniões de janeiro de 1957, 
tomou as seguintes deliberações: 

a ) submeter à apreciação do 
Conselho de Administração os estudos 
referentes à emissão de títulos de que 
trata o art. 11 da Lei 2. 874, de 19 de 
setembro de 1956 ; 

b) submeter à apreciação do 
Conselho o convênio a ser firmado 
com o Minis tério da Agricultura e o 
Escritório Técnico de Agricultura -
ETA - para planejamento e execução 
de um programa de fomento da pro
dução vegetal na área rural do novo 
Distrito Federal ; 

c) mandar construir, junto à 
área da NOVACAP, em Brasília, casas 
para residência do Presidente e Dire
tores bem como para funcionários e 
operários; 

d) aprovar os entendimentos 
mantidos com o SESP referentes ao 
estudo para o aba-Stecimento de água 
na região do novo Distrito Federal 
situada entre os rios Vicente Pires e 
Riacho Fundo, onde se acha locali
zada a cidade pro-visória ; 

FEVEREIRO DE 1957 

e) adquirir 64 chassis de cami
nhões Ford, diretamente da fábrica, 
com financiamento de 5 (cinco) anos, 
a juros de 6% (seis por cento) e aba
timento de 20 % (vinte por cento) ao 
preço da lista americana, com paga
mento inicial de 20 % (vinte por 
cento) . 

ATOS DO CONSELHO 

O Conselho de Administracão da 
Companhia Urbanizadora da · Nova 
Capital do Brasil, em suas reuniões 
de janeiro de 1957, tomou as seguintes 
deliberações: 

a) ratificar a aprovação dos 
contratos, por administração contra
tada, com as firmas Pacheco Fernan
des, Construtora Rabello S/A, Com
panhia Metropolitana de Construções, 
Coenge S/ A e Emprêsa de Constru
ções Gerais, contratantes, respectiva
mente, das construções do Hotel de 
Brasília, da Residência Presidencial, 
do Aeroporto de Brasília e dos escri
tórios da NOVACAP, inclusive no que 
se refere ao regime de administração 
para as obras e à dispensa de con
corrência administrativa para as mes
mas, nas forma do art. 21 da Lei 2.874, 
de 19 de setembro de 1956; 

b) aprovar, em tese, um convê
nio a ser firmado com o Ministério da 
Agricultura e com o Escritório Técnico 
de Agricultura (ETA) para realização 
de atividades agropecuárias em Bra
sília ; 

c) prosseguir no exame dos estu
dos feitos pela Diretoria da Compa
nhia referentes à emissão de títulos 
especiais, tendo, nesse sentido, o 
Sr. Presidente relatado a matéria que 
será ainda objeto de estudos. 

Considerando a conveniência de 
reunir tôdas as Leis, Decretos e demais 
atos oficiais até agora expedidos em 
relação à mudança da Capital Federal, 
iniciamos em o número anterior dêste 
Boletim a publicação do respectivo 
documentário, aqui inserindo os tex
tos da Lei n.0 2.874, de 19 de setembro 
de 1956, dos Estatutos Sociais da Com
panhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil (que acompanharam a mes
ma Lei) e do Decreto n.0 480 do Go
vêrno do Estado de Goiás. 

Prosseguimos agora a publicação 
em aprêço, em que procuraremos ob
servar, tanto quanto possível, a ordem 
cronológica. 

Posteriormente à reprodução das 
peças relativas à Companhia Urbani
zadora, faremos a das que concernem 
às extintas Comissão de Localização 

NUM. 2 

da Nova Capital e Comissão de Plane
jamento da Construção e da Mudança 
da Capital Federal: entidades criadas 
em conseqüência do Art. 4.0 do Ato 
das Disposições Transitórias da Cons
tituicão de 18 de setembro de 1946 e 
que 'precederam a atual Companhia 
Urbanizadora . 

Êsse acervo aparecerá sob a de
signação que se vê a seguir : 
\W-~·-:-.i·· 

LEIS, DECRETOS E DEMAIS ATOS 
REFERENTES À MUDANÇA DA CA
PITAL, A PARTIR DA CONSTITUI-

ÇÃO DE 1946 
< c on tin uação J 

DECRETO N.0 40.016 - DE 24 DE 
SETEMBRO DE 1956 

Extingue a Comissão de Planejamento 
da Construção e da Mudança da 
Capital Federal. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
87, número I, da Constituição, e nos 
têrmos da Lei n.0 2. 874, de 19 de 
setembro de 1956, decreta: 

Art. 1.0 Fica extinta a Comissão 
de Planejamento da Construção e da 
Mudança da Capital Federal, cujos 
bens, serviços, direitos e obrigações são 
transferidos à Companhia Urbaniza
dora da Nova Capital do Brasil. 

Art. 2.0 Êste decreto entrará em 
vigor na data da sua publicação, r e
vogadas as disposições em contrári-L 

Rio de Janeiro, 24 de setembro 
de 1956; 135.0 da Independência e 68.0 

da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Nereu Ramos 
S. Paes de Almeida . 

DECRETO N.0 40 .017 - DE 24 DE 
SETEMBRO DE 1956 

Aprova a constituição da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I da Gonstituição, e nos 
têrmos do artigo 6.0 da Lei n.0 2.874, 
de 19 de setembro de 1956, decreta : 

Art. l.º Fica aprovada a consti
tuição da Sociedade por ações da 
Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil, bem como os respec
tivos atos, constantes da Ata da ses
são pública da Comissão de Planeja
mento da Construção e da Mudança 
da Capital Federal, realizada em 22 
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de setembro de mil novecentos e cin
qüenta e seis e que será publicada em 
anexo. 

Art. 2.0 O representante da 
União nos atos constitutivos da Socie
dade promoverá o seu arquivamento 
no Registro do Comércio. 

Art. 3.0 ftste decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 
1956, 135.0 da Independência e 68.0 da 
República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Nereu Ramos 
S. Paes de Almeida 
Parsifal Barroso. 

ATA DA CONSTITUIÇÃO DA COM
PANHIA URBANIZADÓRA DA NOVA 
CAPITAL DO BRASIL (A QUE SE 
REFERE O ART. 1.º DO DECRETO 

40.017 ACIMA REPRODUZIDO) 

Aos vinte e dois dias do mês de 
setembro de mil novecentos e cin
qüenta e seis, às dez horas, na sede 
da Comissão de Planejamento da 
Construção e da Mudança da Capital 
Federal, na Avenida Presidente Wil
son, n.0 210, salas 306 e 307, nesta 
cidade do Rio de Janeiro, realizou-se 
a presente reunião, em caráter púbE .. 
co, para constituição da Companl~ia 
Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil, na forma da Lei n.0 2. 874, de 
19 de setembro de mil novecentos e 
cinqüenta e seis. Presentes se encon
travam o Senhor Dr. Antônio Gonçal
ves de Oliveira, Consultor-Geral da 
República, designado por Decreto de 
20 de setembro de mil novecentos e 
cinqüenta e seis, publicado no Diário 
Oficial de vinte de setembro de mil 
novecentos e cinqüenta e seis, página 
17. 908, para representar a União nos 
têrmos do artigo quarto daquela lei; 
e os Senhores Dr. Ernesto Silva, José 
Duarte Dias, Dr. Raul Penna Firme, 
Dr. Ivo de Araujo Familiar, Dr. Claro 
Augusto de Godoi, Dr. Marcelo Cor
deiro Pessoa Cavalcanti, respectiva
mente, Presidente, Secretário e Asses
sôres Técnicos da Comissão de Pla
nejamento da Construção e da Mu
dança da Capital Federal, além de 
parlamentares. advog'ados , jornalistas, 
elementos do comércio e da indús
tria etc., que esta também assinam. 
Por sugestão do representante da 
União, foi aclamado para dirigir o.s 
trabalhos o Dr. Ernesto Silva que con
vidou o aludido representante para 
tomar assento à mesa, a seu lado, e 
designou para Secretários os Senhores 
Doutores Claro Augusto de Godoi e 
Marcelo Cordeiro Pessoa Cavalcanti. 
Agradecendo inicialmr.nte a honrosa 
investidura que lhe foi conferida, da 
presidência da reunião, o Dr. Ernesto 
Silva entrou a explanar os motivos 
dela, fazendo, ainda, breve histórico 
dos esforços desenvolvidos, durante os 
últimos sessenta anos, para tornar 
efetiva a interiorização da Capital do 
Brasil, problema secular defendido 
pelos grandes estudiosos dos assuntos 
fundamentais do País. Determinou 

depois a leitura, pelos Secretários, dos 
documentos seguintes, que lhe foram 
entregues, no momento, pelo Senhor 
representante da União: I - Decreto 
de 20 de setembro de 1956, publicado 
no Diário Oficial de 20 de setembro 
de 1956, página 17. 908 (de nomeacão 
do representante da União): "O p're 
sidente da República resolve nomear, 
nos têrmos do art. 4.0 da Lei n. 0 2.874, 
de 19 de setembro de 1956, o Dr. Antô
nio Gonçalves de Oliveira, Consultor
Geral da República, para representar 
a União nos atos de con.stituicão da 
Companhia Urbanizadora da, Nova 
Capital do Brasil." II - Ofício, sem 
número, de vinte de setembro de mil 
novecentos e cinqüenta e seis, enviado 
aos Senhores Doutores Paulo Osório 
Jordão de Brito, Moacyr Malheiros 
Fernandes da Silva e F·ernando Se
bastião Pereira de Faria (designação 
de peritos) . "Excelentíssimos Senho
res Doutores Paulo Osório Jordão de 
Brito, Moacyr Malheiros Fernandes da 
Silva e Fernando Sebastião Pereira de 
Faria: Por meio dêste, tenho a honra 
de levar ao c,onhecimento de Vossas 
Excelências que os designei avalia
dores dos estudos, bens e direito.s inte
grantes do acervo da Comissão Explo
radora do Planalto Central do Brasil, 
de 1892; da Comissão de Estudos para 
Localização da Nova Capital do Bra
sil de 1946; e da Comissão de Plane
jamento da Construção e da Mudança 
da Capital Federal nos têrmos do ar
tigo 1.º da Lei n.0 2. 874, de dezenove 
de setembro de mil novecentos e cin
qüenta e seis . Aproveito a oportuni
dade para apresentar a Vossas Exce
lências os meus protestos de estima e 
aprêço (Assinado) Dr. Antônio Gon
çalves de Oliveira, Consuitor-Geral da 
República." - III - Laudo de Ava
liação - (laudo apresentado pelos 
peritos) : "Nós, peritos nomeados pelo 
Senhor Doutor Antônio Gonçalves de 
Oliveira, Consultor-Geral da Repú
blica, Representante da União nos 
atos constitutivos da Companhia Ur
b3.nizadora da Nova Capital do Brasil, 
para, no.s têrmos da Lei n.0 2 . 874, 
de 19 de setembro de 1956, avaliar os 
estudos, bens e direitos a serem incor
porados à mesma Companhia, vimos 
apresentar o presente laudo dos tra
balhos realizado.s, sintetizando nossa 
apreciação de minucioso levantamen
to, objeto de dossiê à p3.rte. Na 
presente avaliação dos serviços rea
lizados foram con.siderado.s os preços 
de custo dos importantes levantamen
tos feitos nos últimJs sessenta anos, 
dentro da área do Planalto Central 
e que devem ser atualizados em fun
ção do poder aquisitivo da moeda no 
presente e da taxa cambial, agora vi
gente, para US$ 350,000.00 pagos à 
emprêsa americana Donald J. Belcher 
Ass. Inc., Ithaca, de New York, pelos 
valiosos estudos e análises procedidos 
no quadrilátero de 52 . 000 km' a que 
se refere a Lei n.0 1. 803, de cinco de 
janeiro de 1953. Vale ressaltar que o 
Govêrno, para os transportes de pes
soal e material e para vários estudos 
e levantamentos, utilizou-se de aviões 
e veículos terrestres, assim como fun -

cionários c1v1s e militares e equipa
mentos das repartições f ederais, não 
constando as despesas assim realiza 
das dos registros dos diversos órgãos 
que, a partir de 1892, tiveram a seu 
cargo a centralizacão dos trabalhos 
relativos à nova cápital. Daí a difi
culdade de uma avaliação mais pre
cisa e que, para tanto, teria que se 
reportar a cifras contábeis. Circuns
crevendo-se tudo, afinal , ao interêsse 
exclusivo da União, após meticuloso 
exame dos documentos ao nosso dis
por, avaliamos em Cr$ 60.000.000,00, 
os direitos, bens e estudos a que se 
refere o item I do art. 10 da Lei 
n. 0 2. 874, de dezenove de setembro de 
1956, itssim distribuídos: I - Comis
são Exploradora do Planalto Central 
do Brasil, chefiada pelo Dr. Luiz 
Cruls, 1892-1894 - Valor dos estudos 
e levantamentos, cGmpreendendo ser
viços de campo e de escritório, reali
zados pela Comissão Exploradora do 
Planalto Central do Brasil traduzidos 
em diversos relatórios, mapas e do-
cumentos apresentados - . .. . . . . .. . 
Cr$ 400. 000,00 ( quatrocentos mil cru
zeiros) . - II - Comissão de Estudos 
para a Localização da Capital Federal, 
chefiada pelo General Djalma Poli 
Coelho, 1946-1948 - Valor dos estudos 
e levantamentos, compreendendo ser
viços de campo e escritório, realizad0s 
pela Comissão de Estudos para Loca
lização da Capital Federal, traduzidos 
em diversos relatórios, mapa.s e do-
cumentos apresentados - .. .... . . . . 
Cr$ 1. 000. 000,00 (um milhão de cru
zeiros) . III - Comissão de Planeja
mento da Construção e da Mudança 
da Capital Federal, em qu 2 .se trans
formou a Comissão de Localizacão da 
Nova Capital Federal, chefiada· pelos 
Senhores General Aguinaldo Caiado 
de Ca.stro, Marechal José Pessoa Ca
valcanti de Albuquerque e Dr. Ernesto 
Silva, 1953-1956 - Valor dos trabalhos 
realizados pela Comissão, incluindo 
estudos e pesquisas diversas: levanta
mentos aerofotogramétricos; estudos 
de fotoanálise e interpretação atra
vés da emprêsa americana Dona! J. 
Belcher A.s. Inc., Ithaca, New York; 
levantamentos de cartas especializa
das da região do Sítio escolhido, atra-· 
vés da Sociedade Geofoto Ltda., pla
nos de abastecimento d e energia elé
trica; planos de transportes ; estudos 
preliminares dos serviços d e esgotos 
sanitários; material técnico, arquivos , 
mapas, relatórios, móveis e utensílios 
- Cr$ 58.600.000,00 (cinqüenta e oito 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) . 
Rio de Janeiro, vinte de setembro de 
1956. Assinado, Dr. Paulo Osório Jor 
dão de Brito, Dr. Moacyr Malheiros 
Fernandes da Silva, Doutor Fernando 
Sebastião de Faria. - IV Estatutos 
Sociais (estatutos aprovados pelo re
presentante da União) "Cia Urbani
zadora da Nova Capital do Brasil -
Estatutos - Capítulo I - Denomina
ção, Sede, Objeto e Duração - Art. 1.º 
- A Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil, que poderá 
usar a sigla "Novacap", é uma Socie
dade por ações, constituída pela 
União na forma da Lei n.0 2. 874, de 
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19 de setembro de 1956, e se regerá 
por essa Lei, pelos presentes Estatutos 
e pela legislação aplicável à.s socieda
des anônimas - Art. 2.0 - A Compa
nhia, que funcionará por tempo inde
terminado, tem sua sede na região 
definida no art. 1.0 da Lei n.0 2. 874, 
de 19 de setembro de 1956, onde deve
rão ter residência obrigatória os mem
bros do Conselho de Administração e 
da Diretoria. Art. 3.0 - A Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Bra
sil tem por objeto: 1. Planejamento 
e execução dos serviços de localização, 
urbanização e construção da futura 
Capital diretamente ou através de ór
gãos da administração federal, esta
dual e municipal ou de emprêsas idô
neas com as quais contratar; 2. Aqui
sição, permuta, alienação, locação e 
arrendamento de imóveis na área do 
novo Distrito Federal, ou em qualquer 
parte do Território Nacional, relacio
nados com o.s objetivos sociais; 3. 
Execução, mediante concessão, de 
obras e .serviços da competência fe
deral, estadual e municipal, pertinen
tes à nova Capital; 4. Estudo e exe
cução, diretamente ou não, dos planos 
regionais de abastecimento do futuro 
Distrito Federal; 5. Prática de todos 
os demais atos concernentes à nova 
Capital, ou com ela relacionados -
Capítulo II - Do Capital e das Ações 
- Art. 4.º - O capital social é d·e 
Cr$ 500. 000. 000,00, dividido em ..... . 
500. 000 ações ordinárias nominativas, 
do valor de Cr$ 1. 000,00 cada uma, 
subscrito pela União. Parágrafo úni
co. - O capital poderá ser aumentado 
com novos recursos a êsse fim desti·· 
nados, ou com a incorporação de ou
tros ben.s pertencentes à União. -
Art. 5.0 -- A integralização do capital 
far-se-á: I. Mediante a incorporação 
dos estudos, bens e direitos integran
tes do acervo da Comissão Explora
dora do Planalto Central do Brasil, 
de 1892; da Comissão de Estudos para 
Localização da nova Capital do Bra
sil, de 1946; e da Comissão de Plane
jamento da Construção e da Mudança 
da Capital Federal criada pelo Decreto 
n.0 32. 976, de 8 de junho de 1953 e 
alterada pelo Decreto n.0 38.281 de 9 
de dezembro de 1955; II - Com a 
transferência de tôda a área do fu
turo Distrito Federal, pelo preço do 
custo, acrescido das despesas de desa
propriação, à medida que fôr sendo 
adquirida pela União, excluídas as 
áreas reservadas ao uso comum de to
dos e ao uso especial da União; III -
Pela incorporação de outros bens mó
veis ou imóveis ou direitos pertencen
tes à União, resultantes ou não de 
desapropriações; IV - Mediante a en
trada, em dinheiro, da importância de 
Cr$ 125. 000. 000,00, necessária às des
pesas de organização, instalação e iní
cio dos serviços da Companhia; V -
Com a entrada, em dinheiro, da im
portância de Cr$ 195. 000. 000,00, pos
teriormente, quando fôr considerada 
necessária. Art. 6.0 - As acões da 
Companhia Urbanizadora podérão ser 
adquiridas, com autorização do Presi
dente da República, por pessoas jurí
dicas de Direito Público Interno, as 

quais, entretanto, não poderão ali~
ná-las senão à própria União, asse
gurado a esta, de qualquer modo, o 
mínimo de 51 % do capital social. -
Art. 7.0 - É facultada a emissão de 
títulos múltiplos representativos das 
açõe.s e a conversão. dêles, a todo tem
po, em títulos .simples, mediante soli
citação da parte interessada . Art. 8.º 
- A Sociedade poderá emitir títulos 
ao portador (debêntures) e títulos es
peciais, os quais serão por ela rece
bidos com 10% de ágio, para o paga
menki dos terrenos urbanos da nova 
Capital, vencendo tais títulos os juros 
de 8% ao ano. Parágrafo único -· 
Além dos títulos a que se refere êste 
artigo, é facultado à Sociedade emitir 
outros, ao portador, destinados exclu
sivamente à venda de terrenos do 
novo Distrito Federal. - Capítulo III 
- Da Administracão e Fiscalizacão da 
Companhia - Artigo 9.0 - A -admi
nistração e fiscalização da Companhia 
serão exercidas por um Conselho de 
Administração, uma Diretoria e um 
Conselho Fiscal, com mandato de cin
co anos, e o preenchimento dos res
pectivos cargos se fará por nomeação 
do Presidente da República observado 
o disposto no art. 12 ~ 6.º da Lei 
n. 0 2. 874, de 19 de setembro de 1956. 
Art. 10 - As substituicões dos mem
bros do Oonselho de Administração 
da Diretoria e do Conselho Fiscal; se~ 
jam definitivas, sejam eventuais por 
impedimento excedente de 30 dias se
rão realizadas pelo mesmo process~ de 
constituição dêsses órgãos. Art. 11 -
As substituições previstas no artigo 
anterior, nos casos de ausência ou im· 
pedimento dos respectivos titulares 
ocasionais ou por espaço de temp~ 
inferior a 30 dias, .serão feitas por 
pessoa que o Presidente da Companhia 
designar. - Seccão I - Do Conselho 
de AdministraçãÓ - Art. 12 - O Oon
selho de Administração compor-se-á 
do Presidente da Companhia como 
Presidente do Conselho, apenas com 
voto de desempate, e de seis membros, 
com igualdade de votos, escolhidos en
tre cidadãos de reconhecida idonei
dade moral e comprovada capacidade; 
suas deliberações serão obrigatórias 
para a Diretoria, salvo recurso para 
o Presidente da República. Art. 13 -
São atribuições do Conselho de Admi
nistração: 1. - decidir, privativa
mente, por proposta da Diretoria, sô
bre os planos de compra, venda, loca
ção ou arrendamento de imóveis de 
propriedade da Companhia e bem as
sim sôbre as operações de crédito por 
ela negociadas; 2. - dispensar, me
diante proposta da Diretoria, em de
cisão fundamentada, que constará de 
ata, a concorrência administrativa 
para os contratos de obras e serviços 
ou para aquisições de materi?-is a pes
soas físicas ou jurídicas de Direito 
Privado, de valor superior a ....... . 
CrS 1.000.000,00, até Cr$ 10.000.000,00; 
3. - dispensar, com as mesmas cau
telas da alínea anterior, a concorrên
cia pública, para os contratos, ali men-
cionados, de valor superior a ...... . 
Cr$ 10. 000. 000,00, dando-se dessa de
cisão, dentro de 5 dias, conhecimento 
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ao Presidente da República, que pode
rá mandar realizar a concorrência; 
4. - autorizar a renúncia de direitos 
ou transação; 5. - aprovar as norm'.3.s 
gerais de contabilidade e os critéri0s 
básicos que deverão presidir à apura
ção de resultados e amortização de 
capitais invertidos; 6. - realizar ins
peções nos serviços da Sociedade, vi
sando a sua eficiência e melhoria; 
7. - enviar ao Tribunal de Contas da 
União até 30 de abril de cada ano. 
para os fins previstos em lei, as contas 
gerais da Sociedade, relativas ao exer
cício anterior. Art. 14 - O Conselho 
de Administração reunir-se-á na sede 
da Sociedade, ordinàriamente, nos 
dias determinados, e, extraordinària
men te, quando fôr para isso convo
cado pelo Presidente, em dia e hora 
previamente fixados. Das suas delibe
rações lavrar-se-á a ta circunstancia
da, cujo teor será fornecido, em cópia 
autêntica, a cada um dos seus mem
bros. Art. 15 - O Conselho deliberará 
vàlidamente, com a presença de qua~ 
tro dos seus membros, pelo menos, 
inclusive o Presidente ou quem as suas 
vêzes fizer. - Seção II - Da Direto
ria. Art. 16 - A Diretoria da Compa
nhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil será composta de um Presidente 
e três Diretores. Art. 17 - Cada mem
bro da Diretoria deverá caucionar, 
para garantia da sua gestão, a im
portância de Cr$ 50. 000,00, em dinhei
ro, antes de entrar em exercício. -
Art. 18 - A Diretoria reunir-se-á, or
dinàriamente, nos dias determinados 
e, extraordinàriamente, quando convo
cada pelo Presidente, e as suas deli
berações serão tomadas com a presen
ça de três membros, no mínimo, ca
bendo ao Presidente, além do voto co
mum, o de desempate. - Art. 19 -
Compete à Diretoria: a) elaborar e 
propor ao Conselho de Administracão 
as normas ou atos que devam ser por 
êles expedidos ou aprovados; b) apre
sentar ao Conselho de Administração 
relatórios, boletins estatísticos e ba
lancetes que lhe permitam acompa
nhar e fiscalizar as atividades da So
ciedade; e) expedir os regulamentos 
dos diversos departamentos e servi
ços da Sociedade: d) conceder férias 
e licenças aos Diretores; e) exercer, 
dentro dos limites legais e estatutá
rios, os poderes de administração da 
Companhia, não expressamente in
cluídos na competência dos outros ór
gãos da Sociedade; f) realizar con
corrência administrativa para os con
tratos de obras e serviços, ou aquisi
ção de materiais a pessoas físicas ou 
jurídicas de Direito privado, de valor 
superior a um milhão de cruzeiros até 
dez milhões de cruzeiros e concorrên
cia pública para os mesmos contratos 
de mais de dez milhões de cruzeiros; 
g) prestar as informações que lhe fo
rem solicitadas pelo Congresso Nacio
nal, acêrca de seus atos e delibera
ções. - Artigo 20 - Cabe ao Presi
dente da Companhia a superintendên
cia, a direção e a coordenação dos 
trabalhos da Sociedade e, especial
mente: I - representar a Sociedade 
em suas relações com terceiros, em 
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juízo e Jora dêle, podendo, em nome 
dela, nomear procuradores, prepostos 
e mandatários. - II - Convocar e 
presidir as reuniões da Assembléia 
Geral, do Conselho de Administração e 
da Diretoria. - III - Designar para 
as diversas Diretorias os respectivos 
Diretores. - IV - Nomear, promover, 
transferir, lieenciar, punir e demitir 
o.s empregados da Companhia, conce
der-lhes férias e abonar-lhes faltas, 
podendo delegar poderes aos dirigen
tes de Departamentos em que se sub
dividir a administração dos negócios 
da Sociedade. - V - Movimentar, 
conjuntamente com um Diretor, que 
fôr por êle designado, as contas da 
Companhia nos estabelecimentos de 
crédito, fa:zer depósit,os e retiradas, 
emitir cheques, endossá-los e assinar 
ordens de pag·amento, dar recibos e 
passar quitações, podendo delegar tais 
atribuições. - VI - Designar os di
rigentes dos diversos Departamentos, 
dentre os membros da Diretoria, ou 
não. - VII - Apresentar o relatório 
anual da Companhia, o balanço e as 
contas a serem encaminhadas à As
sembléia Geral - VIII - Trazer o 
Conselho de Administracão e a Dire
toria permanentemente' informados 
dos serviços da Companhia e das me
didas gerais determinadas para asse
gurar-lhes maior eficiência. - Artigo 
21 - A ausência de qualquer Diretor, 
por mais de 30 dias, das respectivas 
funções, sem que lhe tenha sido para 
isso concedida a necessária licença, 
importará em perda automática do 
cargo. - Seção III - Do Conselho 
Fiscal - Art. 22 - O Conselho Fiscal 
compõe-se de três membros efetivos 
e três suplentes - Art. 23 - O Conse
lho Fiscal exercerá as funções previs
tas nas leis de sociedade por ações, 
sem as restrições do Decreto-lei 
n.0 2. 928, de 31 de dezembro de 1940. 
- Capítulo IV - Da Assembléia Ge
ral - A Assembléia Geral reunir-se-á, 
ordinàriamente, até 30 de abril de 
cada ano, para os fins previstos em 
lei, e, extraordinàriamente, quando 
convocada para se pronunciar sôbre 
os assuntos de interêsse da Sociedade. 
- Artigo 25 - A Assembléia Geral 
será instalada e presidida pelo Presi
dente da Companhia, que designará, 
dentre os presentes, dois Secretários 
para constituir a mesa diretora dos 
trabalhos - Parágrafo único - O 
Presidente da República designará, 
por decreto, o representante da União, 
que funcionará, cada ano, nas Assem
bléias Gerais ordinárias e extraordi
nárias da Sociedade. - Capítulo V -
Do pessoal da Companhia - Art. 26 
- Os empregados da Companhia fi-

cam sujeitos, nas suas relações com 
a emprêsa, unicamente às normas da 
legislação do trabalho, sendo classifi
cados nos diferentes Institutos de 
Aposentadorias e Pensões, para firn, 
de Previdência, de acôrdo com a na
tureza de suas funções. - Art. 27 -
Os militares e funcionários públicos 
civis da União, das Autarquias e das 
entidades de economia mista poderão 
servir na Companhia, na forma do 
Decreto-lei número 6. 877, de 16 de 
setembro de 1944. - Capítulo VI -
Disposições Gerais e Transitórias -
Art. 28 - Os resultados das operações 
da Companhia serão apurados em ba
lanço final, quando terminadas as 
construções a que se refere o artigo 17. 
da Lei n.0 2. 874, de 19 de setembro 
de 1956. - Art. 29 - À Sociedade 
fica assegurado o direito de promover 
desapropriações, nos têrmos da legis
lação em vigor. - Art. 30 - Os ser
viços, obras e construções necessários 
às instalações do Govêrno da Repú
blica na futura Capital Federal serão 
realizados pela Companhia, indepen
dentemente de qualquer indenização, 
entendendo-se paga das despesas fei
tas pelos direitos, bens, favores e con
cessões que lhe são assegurados pelas 
leis em vigor. - Art. 31 - À Compa
nhia fica assegurada a utilização dos 
equipamentos, serviços e instalações 
dos órgãos da administração federal, 
sempre que se tornarem necessários 
às atividades da emprêsa. - Art. 32 . 
Os atos administrativos e os contratos 
celebrados pela Companhia constarão 
de boletim mensal. - Art. 33. Os atos 
de constituição da Companhia, inte
gralização do seu capital, bem como 
as propriedades que possuir e as aqui
sições de direitos, bens imóveis e mó
veis que fizer e, ainda, os instrumentos 
em que figurar como parte, serão isen
tos de impostos e taxas e de quaisquer 
ônus fiscais compreendidos na com
petência tributária da União. - Art. 
34. A Companhia gozará de isenção 
de direito de importação para consu
mo e de impostos adicionais e afins, 
em relação aos maquinismos, seus so
bressalentes e acessórios, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos e materiais 
destinados às suas obras e serviços, 
pagando, no entanto, êsses tributos, 
no caso de revenda. - Art. 35. Du
rante o período de organização e até 
que sejam feitas, no novo Distrito Fe
deral, as instalações necessárias, os 
órgãos de direção e fiscalização da 
Companhia poderão exercer parte de 
suas atividades e as suas reuniões fora 
da área designada para sede social". 
- Tomou a palavra, então, o Dr. An
tônio Gonçalves de Oliveira, para de-

clarar que, em nome ela União Fe
deral, que representa, clava por 
aprovado o Laudo elos Peritos, os Es · 
tatutos e os demais d,ocumentos de 
constituição da Companhia Urbaniza
dora da Nova Capital do Brasil, que 
serão submetidos à ratificação do Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República e arquivados, depois de 
cumprida essa formalidade legal, jun
tamente com a presente ata, em cópia 
autêntica, no Registro de Comércio, 
feitas, ainda, as publicações determi
nadas pelo Decreto-lei n.0 2.627, de 
26 de setembro de 1940. Disse, ainda, 
o Doutor Antônio Gonçalves de Oli
veira que, devidamente autorizado 
pelo Presidente da República e tendo 
em vista os padrões de vencimentos 
dos cargos equivalentes das demais 
entidades do gênero, em que a União 
detém a maioria do capital social, fi
xava, até a próxima Assembléia Geral, 
os honorários da Diretoria, mensal
mente, em Cr$ 60. 000,00 para o Pre
sidente e Cr$ 50. 000,00 para os demais 
Diretores; os do.s membr·os do Conse
lho de Administração em Cr$ 20.000,00 
e em Cr$ 20.000,00 anuais a remune
ração dos membros do Conselho Fis
cal. Determinou, por fim, o ilustrado 
representante da União fôssem con
signados em ata os seus agradecimen
tos e os seus louvores aos senhores 
peritos, doutores Paulo Osório Jordão 
de Brito, Moacir Malheiros Fernande.s 
Silva e Fernando Sebastião Pereira de 
Faria, pelos serviços de avaliação dos 
bens a serem incorporados à Campa -
nhia e que executaram com alto cri
tério e presteza. Às doze horas, nada 
mais havendo a tratar, é dada por 
finda a sessão, da qual se lavra a 
presente ata, que, lida e aprovada, é 
por todos assinada. Eu, Claro Augusto 
Godoy, Assistente-Técnico da Comis
são de Planejamento da Construção e 
da Mudança da Capital Federal, indi
cado pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, servindo de 
Secretário, que a fiz, subscrevi e tam
bém assino . - Ernesto Silva. - A. 
Gonçalves de Oliveira. - Paulo Osório 
Jordão de Brito. - Moacir Malheiros 
Fernandes Silva. - Fernando Sebas
tião Pereira de Faria. - Taciano Go
mes de Mello. - Raul Penna Firme. 
- José Duarte Dias. - ldalia Krau 
Silva. - Ivo de Araujo Familiar. -
Mauro Borges Teixeira. - CarZOs D. 
R. da Rocha. -- Luiz de Almeida Pra
do. - Caio Brito Guerra. - Marcelo 
Cordeiro Pessoa Cavalcanti. - Segis
mundo Mello. - Bernardo Sayão Car
valho de Araujo. - Carlindo Ribeiro 
da Cruz. - João Valentim de Barros. 
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O gráfico mostro a posição de Brasília no Planalto Central Brasileiro e os distôncias a que se 
acha das Ca pitais e dos Estados e Te rritórios. 


